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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 070, DE 15 DE MAIO DE 2024 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 37.335,58. 
 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal em Exercício de 

General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do Município 

e em conformidade ao disposto no art. 7º, I, “a” da Lei Municipal nº 

2.503/2024: 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto, no presente exercício financeiro, crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 37.335,58 (trinta e sete mil e trezentos e 

trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.3.90.32.00 MAT., BEM OU SERV. PARA DIST. GRATUITA 7731 R$ 37.335,58 

SUBTOTAL R$ 37.335,58 
  

TOTAL R$ 37.335,58 

Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito de que trata o art. 1º, a 
redução, em igual importância, das seguintes dotações orçamentárias: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS 70 R$ 37.335,58 

SUBTOTAL R$ 37.335,58 

  

TOTAL R$ 37.335,58 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 15 de maio de 2024. 

HELTON HOLZ BARRETO  

Prefeito Municipal 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

FELIPE GUTERRES DA ROCHA 

Diretor da Divisão Técnica Administrativa 

PORTARIA Nº 272, DE  15 DE MAIO DE 2024 

    

Retifica a Portaria 269/2024 de 
14/05/2024 e dá outras providencias. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 
Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Retificar o art.1° a Portaria 269/2024, que concede promoção 
de classe a servidor Matheus Holz Barreto, a constar da seguinte forma: 

“Art. 1º CONCEDER promoção na Classe “E”, a Servidor MATHEUS 

HOLZ DA SILVEIRA, motorista, matricula nº 1380, em conformidade 
com os artigos 15 e 16 da Lei 1822/2014, do Plano de Carreira dos 

Servidores do Executivo Municipal, retroativo a 01/05/2024” (NR). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

General Câmara, 15 de maio de 2024. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato nº: 71/2024. 

Contratante: Município de General Câmara. 
Contratado: G A da Silveira Engenharia Ltda – ME. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

elaboração de PPCI para o centro de eventos localizado na Praça Eurico 
Gaspar Dutra. 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
https://www.iti.gov.br/icp-brasil
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Valor: R$3.200,00 (três mil e duzentos reais).  

Data da assinatura: 26/04/2024. 

Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por Limite nº65/2024. 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 

 

O Município de General Câmara torna público a retificação do edital 
da licitação supracitada, licitação Processo n° 075/2024, objeto: para 

aquisição de equipamentos conforme Portaria SES/RS nº 395/2022. 

Reagenda-se a sessão de abertura para o dia 28 de maio de 2024, às 09 
horas. Informações site www.generalcamara.rs.gov.br (51)3655-1399 

Ramal 216. 

General Câmara/RS, 15 de maio de 2024. 
 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 

 
O Município de General Câmara torna público a suspensão da licitação 

supracitada, licitação Processo n° 075/2024, objeto: para aquisição de 

equipamentos conforme Portaria SES/RS nº 395/2022. 
General Câmara/RS, 08 de maio de 2024. 

 
HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 

 

O Município de General Câmara torna público a retificação do edital 
da licitação supracitada, publicada no D.O.E.G.C de 10/04/2024, pag. 

02, licitação Processo n° 074/2024, objeto: aquisição de fraldas, para 

pacientes com processo no GUD (Gerenciamento de Usuários com 

Deficiência - do Estado). Reagenda-se a sessão de abertura para o dia 

29 de maio de 2024, às 09 horas Informações site 

www.generalcamara.rs.gov.br (51)3655-1399 Ramal 216. 
General Câmara/RS, 16 de maio de 2024. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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